
            
CÂMARA DOS DEPUTADOS

FERNANDA MELCHIONNA – PSOL-RS
___________________________________________________________

PROJETO DE LEI Nº 1.843, DE 2022

Altera a Lei nº. 11.788, de 25 de setembro de 2008,
para  dispor  sobre  a  duração  do  estágio,  sobre  a
possibilidade  de  estágio  remoto,  e  sobre  os
concedentes de estágio, e dá outras providências.

EMENDA SUPRESSIVA

Suprimam-se o caput e §§ 3º e 4º, do artigo 13.

JUSTIFICAÇÃO

A redação em vigor do artigo 13 da Lei nº 11.788/2008 assegura ao(à)
estagiário(a), sempre que a duração do estágio for igual ou superior a 1 (um) ano, um
período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente durante suas férias
escolares.  Caso o estágio seja  inferior a 1 (um) ano, o período de recesso deve ser
concedido de forma proporcional.

A  proposta  retira  a  proteção  legal,  colocando  o(a)  estagiário(a)  em
posição mais desfavorecida que o empregado estudante, na medida que a CLT assegura
ao empregado estudante com menos de dezoito anos o direito a fazer coincidir suas
férias com as férias escolares.

Ora, se ao empregado regular com menos de dezoito anos é garantido o
direito de coincidir as férias com as férias escolares, não poderia ao(à) estagiário(a) ser
negado  esse  direito,  especialmente  porque  no  estágio  deve  prevalecer  o  aspecto
educativo, pedagógico e de formação profissional sobre o produtivo.

Por estas razões,  solicito  apoio do relator e dos pares para aprovação
desta emenda. 

Sala das Comissões, 18 de outubro de 2022
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Fernanda Melchionna
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228209434600
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